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luzes, e noçoens, que lhes são necessarias para o adiantamen-
to da cultura de suas Propriedades territoriaes, fazendo uzo 
dos conhecimentos, que mais analogos forem ao terreno: 
advertindo V. S.a que a respeito dos dous Tomos do Fazen-
deiro V. S.u observará o mesmo que praticou a respeito do 
Primeiro Tomo, devendo remeter o seu producto, que hé de 
dous mil reis cada Jogo, ao Official Maior desta Secretaria 
João Felipe da Fonseca, assim, e do mesmo modo, como fes 
a remessa do valor dos antecedentes: E Ordena S. Mag.e a 
V . S.a, que não só n-a Coritiba, mas também em Pernaguá 
veja V. S." se pode animar, e promover a cultura dos Linhos 
Canhamos; e se pode estabelecer a compra dos mesmos 
para o Arsenal, tirando Letras sobre o Intendente da Mari • 
nha pelo valor do Linho Canhamo, que embarcar em San-
tos ; o qual será aqui exactamente pago: advirto somente 
que o Quintal não. deve exceder o preço de quatro, a cinco, 
mil reis, posto neste Arsenal. D.s g.e a V. S.a — Palacio 
de Queluz em 7 de Fevereiro de 1799 — D. Rodrigo de 
Souza Coutinho — Snr. Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendonça / / . 

Relação de q' faz menção o Off.° acima 
Relação dos Impressos, que se remetem para a 

Capitania de São Paulo. 
Volumes 

Fazendeiro do Brazil em dois volumes 20 
Memória sobre a cultura do Loureiro Anamomo, por Fr. Jozé 

Marianno da Conc.am Velloso 20 
Pipireira Negra, pelo mesmo 50 
Memória sobre o methodo econômico de transportar para 

Portugal a Agoardente 40 
Memória sobre a Caneleira 50 
Memória sobre a Plantação dos Algodoens, por Jozé de Sá 10 
Extracto sobre o methodo de se preparar a Potássa 100 
Extracto do methodo de se fazer Nitrato de Potassa, ou Sa-

litre de Chaptal 50 
Instrucção sobre a combustão dos vegetaes 25 

— João Felipe da Fonseca — 

Do Secretario d' Estado sobre não se haver recebido 
o Mappa da Carga do Bergantim Leão. 

Tendo entrado aqui em o Mez de Setembro proximo 
passado o Bergantim Leão, vindo de Santos, senão recebeu 
nesta Secretaria de Estado, o respectivo Mapa da sua carga, 
e assim o deve V. S.u remeter pela primeira ocazião. D.8 g.c 


